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FORMULÁRIO DE RESPOSTA À CONSULTA FORMAL DO 

BRAZIL REALTY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII  

CNPJ/MF nº 14.074.706/0001-02 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL COTISTA:    

CPF/MF ou CNPJ/MF:    

PROCURADOR/REPRESENTANTE:  (    ) Aplicável  
(    ) Não 

Aplicável  

NOME  

PROCURADOR/REPRESENTANTE  

(1):  

  

CPF  

PROCURADOR/REPRESENTANTE  

(1):  

  

NOME  

PROCURADOR/REPRESENTANTE  

(2):  

  

CPF  

PROCURADOR/REPRESENTANTE  

(2):  

  

I) Ratificar a realização da 8ª (Oitava) Emissão de Cotas do Fundo, iniciada em 29 de novembro de 

2024, nos termos do Artigo 8º, inciso II (safe harbor), da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 

(“RCVM 160”), destinada exclusivamente aos Cotistas do próprio Fundo, que possui as seguintes 

características: 

 

a) Classe: Única; 

b) Série: Única; 

Docusign Envelope ID: B54C531A-F142-4626-A3A4-FC1E4D0931DF
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c) Quantidade de Cotas: Quantas forem necessárias para o alcance do valor total subscrito pelo 

Subscritor (conforme campo do preço total de integralização) 

d) Valor da Cota Inicial: Valor da cota apurado no fechamento do dia da efetiva integralização de 

cotas 

e) Taxa de Ingresso/ Distribuição Primárias das Cotas: Não haverá Taxa de Ingresso; 

f) Volume total da Oferta: R$ 10.491.657,47 (dez milhões e quatrocentos e noventa e um mil e 

seiscentos e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos) 

g) Integralização: As Cotas da 8ª (Oitava) Emissão deverão ser integralizadas em moeda corrente 

nacional; 

h) Prazo de Colocação: 180 (cento e oitenta) dias. 

 

II) Autorização para que a Administradora pratique todos os atos necessários ao cumprimento das 

deliberações acima.  

RESPOSTA CONSULTA FORMAL:  

ITEM (I)  (   ) APROVAR  (   ) REPROVAR  (    ) ABSTENÇÃO  

ITEM (II)  (   ) AUTORIZAR  
(   ) NÃO 

AUTORIZAR  
(    ) ABSTENÇÃO  

 

 

DATA: ____/____/2024  

  

  

ASSINATURA (1):_______________________________  

 

ASSINATURA (2):_______________________________  

 

AS RESPOSTAS A CONSULTA FORMAL DEVERÃO SER OBRIGATORIAMENTE ENCAMINHADAS, ACOMPANHADAS 

DOS RESPECTIVOS DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO, ATÉ O DIA 03 DE JANEIRO DE 2025, ÀS 23 HORAS 59 

MINUTOS PARA OS SEGUINTES ENDEREÇOS DE E-MAIL: JURIDICO@SEFERINVESTIMENTOS.COM.BR E 

ADM@SEFERINVESTIMENTOS.COM.BR.  

 

Docusign Envelope ID: B54C531A-F142-4626-A3A4-FC1E4D0931DF


